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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 648 DE 03 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REFERENTE AO PROCESSO nº 2021/148698.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; arts. 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 1º, inciso IV alínea “b” do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria 
“B”, do Decreto nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 
1º do Decreto nº 2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
I, do Decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, 
o 2º Sargento BM RG 15721, ELIELSON DE SOUSA MONTEIRO, mat. nº 
5160960/3, pertencente ao efetivo do 2º Grupamento de Incêndio do 
Corpo de Bombeiros do Estado do Pará (Castanhal), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$5.880,30 (cinco mil, oitocentos e 
oitenta reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º Sargento/BM 1.030,95
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 206,19

Gratificação de Localidade Especial - 30% 309,29
Indenização de Tropa - 10% 103,10

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.030,95
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 309,29
Representação por Graduação - 35% 360,83

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.005,18 
Adicional de Inatividade - 35% 1.524,52

Total de Proventos 5.880,30

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 643339
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 815 DE 04 DE ABRIL DE 2021.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - PROCESSO nº 2020/606337.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “c”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pela Lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o 1º Sargento PM RG 23692, CELSO 
LUIS REBELO SILVA, mat. nº 5622921/1, pertencente ao efetivo da 26º 
Companhia Independente de Polícia Militar do Estado do Pará (Alenquer), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$6.744,25 (seis mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos 

 1.082,50
 433,00
 433,00
  108,25

  1.082,50
  324,75
 378,88

  1.152,86
 1.748,51
  6.744,25

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA.

Protocolo: 643343
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 622 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2021/128221.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 

da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, Subtenente PM RG 17975, 
ARNALDO VALENTE RODRIGUES, mat. nº 5196442/1, pertencente ao 
efetivo do 32º Batalhão da Polícia Militar do Estado do Pará (Cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de R$14.931,12 
(quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos 

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.552,33
  3.871,03
  14.931,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes Da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 643347
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 803 DE 30 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO REFErente ao PROCESSO nº 2021/119579.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f”, do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986, o Subtenente PM RG 16090, 
ABIEZER DE MELO MONTEIRO, mat. nº 5158028/1 pertencente ao efetivo 
do 13º Batalhão de Polícia Militar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$16.192,91 (dezesseis mil, 
cento e noventa e dois reais e noventa e um centavos), conforme abaixo 
discriminados:

Soldo de 2º Tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Indenização de Tropa - 10%

Rep. Integrante Banda de Musica 30%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação p/ Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
Adicional de Inatividade - 35%

 Total de Proventos  

  2.396,55
 958,62
  958,62
  239,66
  718,97

  2.396,55
  718,97
  838,79

  2.768,02
  4.198,16
  16.192,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 643348
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 834 DE 06 DE ABRIL DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO – PROCESSO nº 2021/261341.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, 
da Constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso I, e 102 
da Lei nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “b”, da Lei nº 5.251/1985; art. 
1º, inciso II, do Decreto nº 2.940/1983; art. 1º, Categoria “A”, do Decreto 
nº 1.461/1981 c/c PORTARIA Nº 001/1999-DRH/3; art. 1º do Decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da Lei nº 8.229/2015; art. 1º, item I, do Decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item I, alínea “f” do Decreto nº 4.490/1986; art. 20 
da Lei nº 4.491/73, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.231/1985; 
art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4.439/1986; do Subtenente PM RG 24379 
ROMULO SERVOLI DE SOUZA LEAO, mat. nº 5687268/1, pertencente 
ao efetivo do Comando de Policiamento Regional XII da Polícia Militar do 
Estado Pará (Breves), percebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$14.931,12 (catorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos), 
conforme abaixo discriminados:


